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PARECER NO 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 27/2018 

Processo n° 33/2018 
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Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 8.318, de 02 de outubro de 2014 (institui o Programa "Nota 
Fiscal Araraquarense" e cria o sistema de premiação para tomadores de serviços 
sujeitos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), de modo a 
atualiza r a estrutura administrativa nela mencionada; institui equipes para 
desenvolvimento de políticas de recursos humanos; e dá outras providências. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárqu ica e 
fundacional (artigo 74, 111 , da Lei Orgânica do Município) . 

De igual forma, a iniciativa de projetos de lei sobre a criação de cargos, 
empregos e funções na administração direta e autárquica do município, ou aumento 
de sua remuneração, bem como a estruturação e atribuições dos órgãos, que é a 
matéria submetida ao nosso exame, é de iniciativa privativa do Prefeito (artigo 74, 
incisos I, 111 e V, da Lei Orgânica do Município) . 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Thainara Faria 


